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RESULTADO FINAL DO EDITAL 19/2019

PROCESSO SEI Nº 23243.010711/2019-53
DOCUMENTO SEI Nº 0616262

EDITAL Nº 19/2019/COL - CGAB/IFRO, DE 05 DE JUNHO DE 2019

EDITAL DE SELEÇÃO PARA INGRESSO POR TRANSFERÊNCIA NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO
DO CAMPUS COLORADO DO OESTE 

                                                        

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COLORADO DO OESTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei
nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, Portaria Interministerial/MPOG/MEC nº 149, 10/6/2011, publicada no DOU de 13/6/2011; TORNA
PÚBLICO o RESULTADO FINAL do EDITAL DE SELEÇÃO PARA INGRESSO POR TRANSFERÊNCIA NOS CURSOS DE
GRADUAÇÃO do CAMPUS COLORADO DO OESTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA, mediante condições e normas estabelecidas no Edital n° 19, de 05/06/2019.

 

CURSO: BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA
 

Inscrição Candidato RESULTADO FINAL

4 WEFERSON NEGRÃO DE SOUSA APROVADO*

 
CURSO: LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

 

Inscrição Candidato RESULTADO FINAL

1 ELICA GONÇALVES DE JESUS APROVADA*

 

*Conforme o item 7.2. do Edital n° 19, de 05/06/2019, perderá o direito à vaga o candidato aprovado que não comparecer para efetuar sua
matrícula no período previsto NOVO CRONOGRAMA.

*Os candidatos aprovados deverão realizar a matrícula na Coordenação de Registros Acadêmicos - CRA, conforme cronograma, portando
original e cópia dos documentos listados no item 8.1 do Edital n° 19, de 05/06/2019.

 
Colorado do Oeste, 10 de julho de 2019.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Anequine de Macedo, Diretor(a) Geral, em 10/07/2019, às 15:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0616262 e o código CRC A2E2D74A.
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